
PORTARIA No 36, DE 15 DE JULHO DE 2015. 
(publicada no DOU de 23/07/15, Seção I, página 105) 

 
 
 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização 
constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea “a”, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e 

 
Considerando a alocação indevida, no Instituto Nacional do Seguro Social, de fonte de 

recursos pertencente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, e a necessidade de viabilizar a 
execução da ação “Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social”, no âmbito do 
Ministério da Previdência Social; e 

 
Considerando a necessidade de adequar o valor referente ao ingresso de recursos da 

operação de crédito contratada com o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - 
BIRD, a fim de possibilitar a execução das ações “Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no 
Território, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS” e “Fomento à Produção e à 
Estruturação Produtiva dos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais e Agricultores 
Familiares”, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, resolve: 

 
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 

constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne aos Ministérios da Previdência 
Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ESTHER DWECK 
 



 
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 100.442.163

  ATIVIDADES       
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social       100.442.163
09 271 2061  2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social - Nacional       100.442.163

   S 3 2 90 0 100 100.442.163
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 100.442.163
TOTAL - GERAL 100.442.163
 
    
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 100.442.163

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos       100.442.163
09 271 2061  0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional       100.442.163

   S 3 1 90 0 180 100.442.163
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 100.442.163
TOTAL - GERAL 100.442.163
 
    
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 750.000

  ATIVIDADES       
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
      750.000

08 244 2037  8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Nacional 

      750.000

   S 3 2 90 0 148 750.000



2069 Segurança Alimentar e Nutricional 470.000
  ATIVIDADES       
08 244 2069 20GD Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva dos Povos Indígenas, Povos 

e Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares 
      470.000

08 244 2069  20GD 0001 Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva dos Povos Indígenas, Povos e 
Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares - Nacional 

      470.000

   S 3 2 80 0 148 470.000
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 1.220.000
TOTAL - GERAL 1.220.000
 
    
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 100.442.163

  ATIVIDADES       
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social       100.442.163
09 271 2061  2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social - Nacional       100.442.163

   S 3 2 90 0 280 100.442.163
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 100.442.163
TOTAL - GERAL 100.442.163
 
    
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 100.442.163

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos       100.442.163
09 271 2061  0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional       100.442.163

   S 3 1 90 0 100 100.442.163
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 100.442.163
TOTAL - GERAL 100.442.163
 
    
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias



PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 750.000

  ATIVIDADES       
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
      750.000

08 244 2037  8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Nacional 

      750.000

   S 3 2 90 0 151 750.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 470.000

  ATIVIDADES       
08 244 2069 20GD Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva dos Povos Indígenas, Povos 

e Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares 
      470.000

08 244 2069  20GD 0001 Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva dos Povos Indígenas, Povos e 
Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares - Nacional 

      470.000

   S 3 2 80 0 151 470.000
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 1.220.000
TOTAL - GERAL 1.220.000
 
    
 
 


